
o o

PftÍEIIURA MUTTrcl?AL

BURIIIX6pous

rsteoo on coús
uumcÍpro on sunrr[{ópous

PREmmURA MTIMcTPAL DE BrrRmNóPous
ADILm2t-,,ü24

0NPJ: 24.856.á6giÍm1- 11

Porúaria no. 187812023.

De 2t de agosto de 2O23.

coNcEDE PRocREssÃo HoRTzoNTAL NA
cARREIRA oo mesrÉnuo, Nos rERf,os
DO ARTGO 7'O, DA LEI TUNICIPAL TTC

O7Ií2O11, ALTERADA PELÀ LEI TUilICIPAL
w213lim17.

A PREFETTA tuNIcrpAL oe euRlTlNópoLrs, Estado de Goiás, no uso
das atribuições que lhe conÍerem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Municipio
de Buritinópolis;

GOilSlD€RAilDO as avalia@s de desempenho e qualificaçâo da
servidora, bem como o atendimento das exigências estabelecidas pela Lei Municipal
no O7l2O11 , alterada pela Lei Municipal no 21312O17;

RESOLVE:

AÉ lo. Fica concedida progressão horizontal na carÍeira do magistério a

servidora VANÚBA BRITO LEITE DOS SANTOS ocupante do cargo de
PROFESSORA, passando da referência "C" para "D", nos termos do art(7o 70, da
Lei Municipal no 07, de 18 de novembro de201í., alterda pela Lei Municipal no 213,
de 18 de novembro de2017.

Art ?. Esb portaria enha em vQor na data de sua publirxção, revogadas
as disposiçÕes em conüário.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA§E;

Gabinete da Prefeita, em Buritinópolis - GO, 21 de agosto & 2023.
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